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abril de 2020 e até 30 de setembro de 2020, do Contrato-Programa celebrado entre o 
Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, o Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM e a entidade denominda Dilectus, Residências Assistidas, S.A., em 
4 de abril de 2019, através de uma Adenda ao referido Contrato-Programa. por forma 
a dar resposta às novas exigências, nomeadamente, manter ativo um plano de 
contingência e as atividades de manutenção, observando os princípios do COVID-19. 
 

Resolução n.º 357/2020 
Declara a situação de calamidade na Região Autónoma da Madeira, nos termos do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que aprova 
o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da Madeira, por 
razões de saúde pública com o intuito da contenção da pandemia COVID-19, a partir 
das 0:00 horas do dia 1 de junho de 2020 até às 23:59 horas do dia 30 de junho de 
2020, bem como define o âmbito material, temporal e territorial da referida situação 
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Revoga o Anexo VIII da Resolução n.º 282/2020, de 10 de maio a qual aprova as 
regras e o enquadramento das medidas de desconfinamento, tendo em atenção a 
evolução da epidemia COVID-19, sendo aplicáveis à atividade comercial em 
estabelecimentos de comércio a retalho, ao uso e fruição da praia do Porto Santo, à 
serviços de tatuagem e similares, à atividade física e desportiva, às atividades lúdico 
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bibliotecas e outros espaços congéneres, e ainda, ao uso de embarcações de recreio. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 356/2020 
 

Considerando que, no âmbito da execução da medida 
contida nos Programas do Governo Regional XII e XIII, de 
desenvolvimento e implementação de uma Rede de 
Cuidados Continuados Integrados que dê resposta às 
necessidades específicas da Região Autónoma da Madeira, 
através da Resolução do Conselho de Governo n.º 87/2020, 
de 5 de março, publicada no JORAM, I Série, número 42, 
suplemento, a 9 de março de 2020, foi autorizada uma 
Adenda ao Contrato-Programa celebrado a 4 de abril de 
2019 entre o Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, 
o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM e a 
Dilectus, Residências Assistidas, S.A, referente ao Projeto 
Piloto em Cuidados Integrados;  

Considerando que, na sequência da Resolução 
supramencionada, o referido Contrato-Programa, cujo 
termo estava previsto para 31 de dezembro de 2019, foi 
prorrogado por mais três meses, de 1 de janeiro a 31 de 
março de 2020, tendo-se reajustado face à experiência 
piloto entretanto decorrida, por forma a garantir o seu 
enquadramento, no futuro, como Unidade de Longa 
Duração e Manutenção da REDE, um conjunto de 
atividades a desenvolver, com o objetivo de prosseguir a 
reconhecida capacidade instalada na Unidade Residência 
Assistida; 

Considerando que a experiência piloto desenvolvida no 
âmbito do referido Contrato-Programa, teve por base os 
princípios científicos de que há que esbater a distinção entre 
estrutura social e de saúde, substituindo ambas as 
intervenções por uma visão integrada dos cuidados 
continuados, de modo a dar resposta às necessidades das 
pessoas;  

Considerando que os referidos princípios foram 
recentemente corroborados no relatório de 
acompanhamento da Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados (RNCCI), realizado por uma 
delegação de peritos da Organização Mundial de Saúde 
(OMS) que esteve em Portugal entre 29 de janeiro e 1 de 
fevereiro de 2018, que destaca o financiamento, a 
sustentabilidade, a integração de respostas sociais e de 
saúde e o reforço do apoio domiciliário como questões que 
importa resolver no âmbito dos cuidados continuados, 
reforçando a pertinência e atualidade do modelo de projeto 
piloto delineado;  

Considerando, contudo, que durante o período de 
prorrogação do referido Contrato-Programa, de 1 de janeiro 
a 31 de março de 2020, ocorreram acontecimentos a nível 
mundial, nacional e regional, relacionados com o surto do 
novo coronavírus - COVID-19, com consequências 
imediatas e únicas na vida dos cidadãos e da sociedade, 
com especial impacto nas pessoas idosas, consideradas 
como grupo de risco e, bem assim, no citado projeto piloto;  

Considerando que a Organização Mundial de Saúde, a 
11 de março, qualificou a situação atual de emergência de 
saúde pública ocasionada pela epidemia da doença COVID-
19, como pandemia, tornando-se imperiosa a previsão de 
medidas para assegurar o tratamento da mesma, através de 
um regime adequado a esta realidade, que permita 
estabelecer medidas excecionais e temporárias de resposta à 
epidemia; 

Considerando que, através do Decreto do Presidente da 
República n.º 14-A/2020, de 18 de março, foi declarado o 
estado de emergência em Portugal, com início a 19 de 
março de 2020, renovado através do Decreto do Presidente 

da República n.º 17-A/2020, de 2 de abril e do Decreto do 
Presidente da República n.º 20-A/2020, de 17 de abril; 

Considerando que esta situação excecional que se vive a 
nível global e a proliferação de casos registados de contágio 
de COVID-19, no mundo, no país e na Região tem 
obrigado a um esforço contínuo e suplementar do sistema 
regional de saúde na contenção alargada da epidemia, no 
controle de contágio intra e inter unidades de saúde, na 
execução de quarentenas e de medidas de isolamento 
profilático, e ainda medidas restritivas de mobilidade e 
acumulação de funções dos profissionais de saúde, bem 
como à implementação de planos de contingência 
sectoriais, que resultaram como entraves à evolução 
programada de vários projetos, incluindo o projeto piloto 
em curso, relativo à integração de cuidados continuados 
integrados para 45 utentes acolhidos na Dilectus 
Residências Assistidas, S. A.; 

Considerando ainda que, o plano de saída das medidas 
de confinamento estabelecidas no âmbito da contenção 
alargada à epidemia COVID-19, prevê a reabertura de 
serviços públicos e a retoma de cuidados de saúde 
programados, de forma gradual, mas ainda restritiva, e as 
avaliações necessárias ao curso bem-sucedido desse mesmo 
plano podem resultar em avanços e recuos, que por sua vez, 
vão condicionar o plano de implementação da REDE 
conforme delineado inicialmente; 

Considerando que o acima exposto terá como efeito 
direto, a curto prazo, a inviabilidade de integração plena na 
REDE da Unidade Dilectus, Residências Assistidas, cujos 
encargos a suportar pelo Orçamento da Região estão 
previstos no Orçamento Privativo Instituto de 
Administração da Saúde, IP-RAM, uma vez que, o alcance 
dos objetivos estruturais e organizacionais necessários para 
essa integração plena ficam condicionados pelas 
circunstâncias excecionais que se vivem e, como tal, por 
fatores totalmente externos à Unidade; 

Considerando ainda que se vive paralelamente à 
emergência sanitária que recai desfavoravelmente sobre a 
população geriátrica, enquanto um dos principais grupos de 
risco, uma emergência de índole social, que obrigou e 
obriga a que se mantenham respostas de dever especial de 
proteção e isolamento seguro a essa mesma população 
vulnerável, impondo-se a manutenção do Contrato-
Programa com a Dilectus, Residências Assistidas, S. A.; 

Considerando que neste contexto especial impõe-se, 
como medida excecional e temporária, o protelamento do 
plano para a implementação da Rede e consequentemente, a 
manutenção do Contrato-Programa com a Dilectus, 
Residências Assistidas, S. A., através da sua prorrogação 
pelo período estritamente necessário; 

Considerando que esta nova realidade determina a 
imperiosa necessidade de novamente ajustar o mencionado 
Contrato-Programa. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 28 de 
maio de 2020, resolve:  

 
1 - Autorizar ao abrigo do artigo 38.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, a prorrogação por um período de seis 
meses, com efeitos reportados a 1 de abril de 2020 
e até 30 de setembro de 2020, do Contrato-
Programa celebrado entre o Instituto de 
Administração da Saúde, IP-RAM, o Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM e a 
Dilectus, Residências Assistidas, S.A., em 4 de 
abril de 2019, através de uma Adenda ao referido 
Contrato-Programa.  
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2 -  Aprovar a minuta da segunda Adenda ao Contrato-
Programa supramencionado, por forma a dar 
resposta às novas exigências, nomeadamente, 
manter ativo um plano de contingência e as 
atividades de manutenção, observando os 
princípios do COVID-19, que faz parte integrante 
da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência.  

 
3 -  Determinar que a comparticipação financeira a 

atribuir à Dilectus, Residências Assistidas, S.A., no 
âmbito da referida prorrogação do Contrato- 
-Programa, é no montante global de € 590.778,90 
(quinhentos e noventa mil, setecentos e setenta e 
oito euros e noventa cêntimos).  

 
4 -  Mandatar os Presidentes dos Conselhos Diretivos 

do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM e 
do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP- 
-RAM, para outorgarem a Adenda ao Contrato- 
-Programa. 

 
5 -  A presente Resolução entra imediatamente em 

vigor e produz efeitos reportados a 1 de abril de 
2020. 

 
6 -  A despesa decorrente da Adenda ao Contrato-

Programa encontra-se inscrita no Orçamento 
Privativo do Instituto de Administração da Saúde, 
IP-RAM, na fonte de financiamento 381, 
classificação económica 02.02.22.C0.00, à qual foi 
atribuído o número de compromisso 477. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução n.º 357/2020 
 

Considerando a emergência de saúde pública de âmbito 
internacional, declarada pela Organização Mundial de 
Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como a 
classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença 
COVID-19 como pandemia internacional;  

Considerando que, ao Governo Regional como 
representante da Região Autónoma da Madeira, compete 
promover a salvaguarda da saúde pública da população, 
adotando medidas que contribuam para a contenção da 
epidemia reduzindo o risco de contágio e a progressão da 
doença COVID-19, que encontram acolhimento na Base 34 
da Lei de Bases da Saúde e no Estatuto Político- 
-Administrativo da RAM; 

Considerando que, no uso das competências plasmadas 
no Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira e face à situação atrás descrita o Governo 
Regional com o escopo de controlar a situação 
epidemiológica na Região no âmbito da doença COVID-19, 
decide declarar a situação de calamidade na Região 
Autónoma da Madeira;  

Considerando que, as medidas que o Governo Regional 
decide emanar foram precedidas de determinação e parecer 
técnico da Autoridade de Saúde Regional, nos termos da 
Base 34 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei 
n.º 95/2019, de 4 de setembro, do artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do n.º 3 do 
artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, diploma que 
adaptou à RAM o Decreto-Lei que estabelece as regras de 
designação, competência e funcionamento das entidades 
que exercem o poder de autoridade de saúde. 

Assim, ao abrigo das alíneas a) e b) do artigo 69.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com 
as alterações conferidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto e 12/2000, de 21 de junho, da Base 34 da Lei de 
Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de 
setembro, da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e 
republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que 
aprova a Lei de Bases da Proteção Civil, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que 
aprova o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da 
Região Autónoma da Madeira, dos n.ºs 1 e 2 e alíneas a) e 
c) do n.º 3 do artigo 5.º e artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do n.º 3 do 
artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adaptou à 
RAM o Decreto-Lei que estabelece as regras de designação, 
competência e funcionamento das entidades que exercem o 
poder de autoridade de saúde, o Conselho de Governo 
Regional reunido em plenário em 28 de maio de 2020, 
resolve:  

 
1 -  Declarar a situação de calamidade na Região 

Autónoma da Madeira, nos termos do artigo 8.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 
de junho, que aprova o regime jurídico do Sistema 
de Proteção Civil da Região Autónoma da 
Madeira, por razões de saúde pública com o intuito 
da contenção da pandemia COVID-19, a partir das 
0:00 horas do dia 1 de junho de 2020 até às 23:59 
horas do dia 30 de junho de 2020, cujo âmbito 
material, temporal e territorial consta das 
disposições seguintes. 

 
2 -  Determinar o confinamento, se necessário, 

compulsivamente, por um período de catorze dias, 
de todas as pessoas e respetivas bagagens que 
desembarquem nos Aeroportos da Madeira 
Cristiano Ronaldo e do Porto Santo, e que não 
sejam portadoras de teste negativo para a doença 
COVID-19, efetuado nas 72 horas prévias ao 
desembarque, em laboratórios certificados pelas 
autoridades nacionais ou internacionais, nos termos 
definidos através de despacho conjunto do Vice-
Presidente do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares, do Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil e do Secretário Regional de 
Turismo e Cultura, que determina as condições de 
confinamento nos estabelecimentos hoteleiros que 
sejam requisitados para o efeito, bem como todas 
as medidas que se afigurem convenientes e 
adequadas para uma boa execução do referido 
confinamento, designadamente, a imposição da 
obrigação de realização de exames médicos e 
preenchimento de inquéritos relativos às condições 
de saúde de cada pessoa, solicitadas por parte das 
autoridades de saúde competentes. 

 
3 -  Determinar que o estipulado no número anterior 

não se aplica aos doentes em tratamento ou às 
pessoas que mediante o controlo e orientação da 
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Autoridade de Saúde Regional sejam consideradas 
em situação análoga.  

 
4 -  Determinar ainda que o previsto no número 2 da 

presente Resolução não se aplica às pessoas com 
domicílio na Madeira ou no Porto Santo, que se 
desloquem entre as duas ilhas.  

 
5 -  O confinamento previsto no número 2 da presente 

Resolução será cumprido em estabelecimentos 
hoteleiros requisitados para o efeito através de 
portaria conjunta emanada pelo Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
pelo Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil 
e pelo Secretário Regional de Turismo e Cultura. 

 
6 -  Determinar que todas as pessoas estão obrigadas ao 

dever de cumprimento das orientações emitidas 
pelas autoridades de saúde competentes e ao dever 
de cumprimento e de colaboração das medidas 
previstas na presente Resolução. 

 
7 - A desobediência a ordem ou mandado legítimos 

emanados pela autoridade de saúde estabelecidas 
no âmbito da presente Resolução faz incorrer os 
respetivos infratores na prática do crime de 
desobediência previsto e punido nos termos do 
artigo 348.º do Código Penal, por força do 
estipulado no artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e 
do artigo 11.º por força do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e republicada 
pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que aprova a 
Lei de Bases da Proteção Civil. 

 
8 -  Determinar que a execução do disposto na presente 

Resolução é coordenada e monitorizada pelas 
Autoridades de Saúde e de Proteção Civil 
competentes, ficando as mesmas, desde já, 
autorizadas a solicitar a colaboração das forças de 
segurança, bem como a utilização de recursos 
humanos e materiais da administração pública 
regional. 

 
9 -  A situação estabelecida na presente Resolução e as 

suas decorrências são de natureza excecional e 
estão sujeitas a avaliação constante por parte das 
autoridades competentes, podendo ser objeto de 
revisão, caso as circunstâncias que a determinaram 
se modifiquem.  

 
10 -  Revogar os números 2 e 3 da Resolução do 

Conselho de Governo n.º 272/2020, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 80, 2.º Suplemento, de 30 de 
abril de 2020, na redação dada pelo número 2 da 
Resolução do Conselho de Governo n.º 334/2020, 
publicada no JORAM, I Série, n.º 93, 3.º 
Suplemento, de 15 de maio de 2020.  

 
11 -   A presente Resolução entra imediatamente em 

vigor e produz efeitos às 0:00 horas do dia 1 de 
junho de 2020, mantendo-se em vigor até às 23:59 
horas do dia 30 de junho de 2020.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

Resolução n.º 358/2020 
 
Considerando que, através da Resolução n.º 272/220, de 30 

de abril, alterada pela Resolução n.º 274/2020, de 4 de maio, 
foi declarada pelo Governo Regional a situação de calamidade, 
tendo sido igualmente definido o âmbito material, temporal e 
territorial da mesma, e ainda as restrições e proibições que, na 
decorrência desse estado de calamidade, se mantêm ainda 
vigentes na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira 
mantém uma evolução positiva da pandemia, não registando 
neste momento qualquer caso ativo na ilha do Porto Santo e 
registando um número crescente de casos recuperados na ilha 
da Madeira e sem novos casos de infeção há 22 dias 
consecutivos; 

Considerando que, por força do supra referido é possível 
proceder ao desconfinamento de outros setores de atividade e à 
reformulação de algumas medidas já anteriormente tomadas 
pelo Governo Regional, alargando o seu âmbito ou reduzindo 
os condicionalismos anteriormente determinados; 

Assim, ao abrigo das alíneas a) e b) do artigo 69.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as 
alterações conferidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho, da Base 34 da Lei de Bases da Saúde, 
aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, da Lei 
n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e republicada pela Lei 
n.º 80/2015, de 3 de agosto, que aprova a Lei de Bases da 
Proteção Civil, do Decreto Legislativo Regional 
n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que aprova o regime jurídico 
do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da 
Madeira, dos n.ºs 1 e 2 e alíneas a) e c) do n.º 3 do artigo 5.º e 
artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e 
do n.º 3 do artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que 
adaptou à RAM o Decreto-Lei que estabelece as regras de 
designação, competência e funcionamento das entidades que 
exercem o poder de autoridade de saúde, o Conselho de 
Governo reunido em plenário em 21 de maio de 2020, resolve 
o seguinte: 

 
1 -  Revogar o Anexo VIII da Resolução n.º 282/2020, 

de 10 de maio. 
 
2 -  Determinar que as embarcações de recreio, 

residentes a título permanente nas marinas, cais e 
portos da Região Autónoma da Madeira, com 
contrato ou licença de utilização de um posto de 
amarração a nado ou parqueamento a seco, estão 
autorizadas a navegar nas águas marítimas da 
Região e dentro dos limites de zona de navegação 
autorizada e a aportar de forma temporária noutra 
instalação situada na Região Autónoma da 
Madeira. 

 
3 -  O regime previsto no número anterior é extensível, 

com as devidas adaptações, às embarcações de 
recreio que sejam colocadas na água através das 
marinas, cais ou portos do Arquipélago da 
Madeira, desde que o seu proprietário tenha 
domicílio fiscal na Região Autónoma da Madeira. 

 
4 -  No exercício das atividades marítimo-turísticas, a 

capacidade máxima das embarcações é 
condicionada nos termos seguintes: 
a) Nas embarcações com lotação até 60 

passageiros é admitida a ocupação até 70% da 
lotação até ao final do próximo mês de junho, 
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90% durante o mês de julho e sem qualquer 
restrição de lotação a partir do mês de agosto 
de 2020; 

b) Nas embarcações com lotação superior a 60 
passageiros é admitida a ocupação até 70% da 
lotação até ao final do próximo mês de julho, 
90% durante o mês de agosto e sem qualquer 
restrição de lotação a partir do mês de 
setembro de 2020. 

 
5 -  As restrições identificadas no número anterior não 

se aplicam às pequenas embarcações sem motor e 
às motas de água. 

 
6 -  Na prestação de serviços por empresas de 

animação turística ou por agências de viagens e 
turismo, relacionados com atividades de turismo 
cultural, de turismo de ar livre ou de mero 
transporte no âmbito das suas atividades próprias, a 
capacidade máxima dos veículos automóveis 
utilizados é condicionada nos seguintes termos: 
a) É admitida a ocupação até 70% da lotação até 

ao final do próximo mês de junho; 
b) É admitida a ocupação até 90% da lotação 

durante o próximo mês de Julho; 
c) A partir do mês de agosto de 2020 os veículos 

automóveis podem circular com a lotação 
máxima admitida. 

 
7 -  As restrições identificadas no número anterior não 

se aplicam quando no veículo automóvel são 
transportados apenas clientes que são membros do 
mesmo agregado familiar. 

 
8 -  Quando as atividades referidas no número 3 sejam 

pedestres, quer em meio urbano, quer em meio 
rural ou espaço natural, cada profissional de 
informação turística não poderá acompanhar mais 
do que 25 pessoas. 

 
9 -  Mantêm-se em vigor todas as demais obrigações 

fixadas nos números 12 e 13 da Resolução do 
Conselho do Governo Regional n.º 326/2020, de 14 
de maio, que não contrariem o disposto nos 
números anteriores. 

 
10 -  Revogar o n.º 3 da Resolução n.º 133/2020, de 20 

de março, devendo as entidades que aí se 
encontravam referidas, no regresso à atividade, 
assegurar o cumprimento das orientações das 
Autoridades de Saúde, nomeadamente em matéria 
de higienização e distanciamento físico, aplicando-
se, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
pontos um a cinco do Anexo VII da Resolução 
n.º 326/2020, de 14 de maio. 

 
11 -  Aprovar as seguintes regras e orientações para a 

reabertura dos espaços de e com atividade noturna:  
a) Decretar a retoma, a partir do dia 1 de junho 

de 2020, de todos os estabelecimentos de 
diversão noturna, sem prejuízo do disposto 
nas alíneas seguintes; 

b) Autorizar a lotação destes estabelecimentos, 
incluindo as esplanadas e espaços exteriores, a 
50% da sua lotação máxima; 

c) Limitar o seu horário de funcionamento até às 
02h00; 

d) Os estabelecimentos devem assegurar que 
todas as pessoas que neles trabalham e que o 
frequentam estão sensibilizadas para o 
cumprimento das regras, da lavagem correta 
das mãos, da etiqueta respiratória, assim como 
as outras medidas de higiene pessoal e 
ambiental, aplicando-se a estes espaços as 
regras estabelecidas no Anexo III da 
Resolução n.º 326/2020, de 14 de maio de 
2020, com as devidas adaptações. 

 
12 -  Determinar relativamente aos estabelecimentos de 

restauração e bebidas que disponham de salas ou 
espaços destinados a dança ou onde habitualmente 
se dance, as seguintes regras e orientações 
adicionais às constantes do anexo III da Resolução 
n.º 326/2020, de 14 de maio:  
a) Limitar a lotação destes estabelecimentos, 

incluindo as esplanadas e espaços exteriores, a 
50% da sua lotação máxima; 

b) Limitar o seu horário de funcionamento até às 
02h00, nos casos em que o horário de 
funcionamento constante das licenças 
emitidas pelas entidades administrativas 
competentes for para além desse horário. 

 
13 -  Determinar que os prazos de pagamento das taxas 

devidas pelos proprietários das embarcações afetas 
a atividades marítimo-turísticas existentes no cais 
de recreio do Porto do Funchal e na marina do 
Porto Santo, respeitantes aos meses de junho a 
dezembro de 2020, poderão ser prorrogados até 30 
de junho de 2021, sem quaisquer penalizações, 
através de requerimento apresentado pelos 
interessados, devidamente fundamentado, ao qual 
deverão juntar um plano de pagamentos. 

 
14 -  Após a devida autorização, o pagamento das taxas 

referidas no número anterior deverá ocorrer no 
segundo semestre do ano de 2021, cumprindo-se o 
plano de pagamento acordado entre as partes.   

 
15 -  Aditar às situações de exceção referidas no ponto 

8, da Resolução do Governo Regional 
n.º 101/2020, de 13 de março, no que respeita aos 
navios de cruzeiro, a autorização da acostagem e 
fundeadouro de navios de cruzeiro, em escala 
técnica, até 48 horas, estando proibido o embarque, 
desembarque e a vinda a terra de passageiros ou 
elementos da tripulação. 

 
16 -  Aprovar o “Regulamento de Fruição das Praias, 

dos Complexos Balneares e Acessos ao Mar da 
Região Autónoma da Madeira”, abreviadamente 
designado por “Regulamento”, que consta do 
Anexo Único à presente resolução e que entrará em 
vigor às 0:00 horas do dia 29 de maio. 

 
17 -  Permitir a abertura das piscinas, incluindo as 

piscinas privadas dos condomínios a partir das 0:00 
horas do dia 29 de maio, com exceção das referidas 
no nº 9 do Regulamento. 

 
18 -  Para os efeitos previstos no número anterior, 

devem ser observadas as regras de distanciamento 
social e etiqueta respiratória e a lotação das 
piscinas não poderá exceder um individuo por cada 
10 metros quadrados. 
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19 -  Revogar o n.º 1 da Resolução n.º 326/2020, de 14 
de maio, determinando que, a partir do dia 1 de 
junho, as ligações marítimas entre a Madeira e o 
Porto Santo sejam realizadas sem restrições em 
matéria de frequência de viagens e lotação do 
navio, sem prejuízo do plano de contingência 
definido para a sua área de atividade.  

 
20 -  Autorizar a reabertura dos Cinemas e Teatros, com 

efeitos a partir do dia 1 de junho de 2020, de 
acordo com as seguintes regras: 
a) É obrigatório o uso de máscara no interior dos 

espaços; 
b) Todas as filas poderão ser ocupadas, 

respeitando um lugar de intervalo entre 
espectadores, exceto nos casos em que estes 
coabitem; 

c) É obrigatória a higienização dos espaços entre 
espetáculos ou sessões; 

d) No caso particular dos Teatros, terão ainda de 
ser respeitadas as seguintes regras: 
i. Terá de ser garantida uma distância de 

dois metros entre a boca de cena e a 
primeira fila; 

ii. O uso de máscara não é obrigatório para 
os elementos que compõem os corpos 
artísticos e equipas técnicas enquanto 
estes se encontrem em palco, sendo 
obrigatório o seu uso até à entrada e à 
saída de palco. 

e) Todos os estabelecimentos devem assegurar 
que todas as pessoas que neles trabalham e 
que o frequentam estão sensibilizadas para o 
cumprimento das regras, da lavagem correta 
das mãos, da etiqueta respiratória, assim como 
as outras medidas de higiene pessoal e 
ambiental. 

 
21 -  Determinar que os parques de estacionamentos dos 

centros comerciais possam operar com dois terços 
da sua capacidade máxima. 

 
22-  As decisões constantes da presente Resolução são 

passíveis de reversão caso surjam novas situações 
de risco que ponham em causa a saúde pública.  

 
23 -  A presente resolução entra em vigor no dia da sua 

publicação. 
 
Presidência do Governo Regional, aos 28 de maio de 2020. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Anexo Único à Resolução n.º 358/2020, de 28 de maio 
 

REGULAMENTO DE FRUIÇÃO DAS PRAIAS, COMPLEXOS 
BALNEARES E ACESSOS AO MAR DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 
A) REGRAS ESSENCIAIS A OBSERVAR:  
• Distanciamento físico de segurança  
• Higiene frequente das mãos  
• Etiqueta respiratória  
• Limpeza e higienização dos espaços  
• Responsabilização individual (o utente é um agente 

de saúde pública)  
 

B) REGRAS COMUNS DE FRUIÇÃO DAS PRAIAS, 
COMPLEXOS BALNEARES E ACESSOS AO MAR:  

 
1 -  Durante a permanência nas praias, complexos 

balneares e acessos ao mar é obrigatório manter o 
distanciamento físico de segurança de dois metros 
entre utentes e observar as medidas de etiqueta 
respiratória.  

 
2 -  É proibido o aglomerado de pessoas salvo quando 

correspondam a famílias e nunca em número 
superior a 10 indivíduos.  

 
3 -  O uso de máscara é obrigatório nas deslocações aos 

restaurantes, cafés, áreas de serviço e sanitários.  
 
4 -  Os vestiários, duches e bebedouros, permanecerão 

encerrados, com exceção dos chuveiros exteriores 
ou lava-pés, equipados com sistemas que evitem o 
contacto manual, e dos chuveiros interiores das 
instalações sanitárias para utentes com mobilidade 
reduzida.  

 
5 -  É permitida a utilização de espreguiçadeiras desde 

que salvaguardado o distanciamento físico de 
segurança e a sua higienização, após cada 
utilização.  

 
6 -  As escadas de acesso ao mar devem ter entrada e 

saída separadas, sempre que possível.  
 
7 -  A utilização de elevadores é condicionada à sua 

higienização regular, e deve destinar-se a utentes 
com mobilidade reduzida.  

 
8 -  Não é permitida a utilização de saunas, jacuzzis, 

banhos turcos e similares.  
 
9 -  É permitida a abertura e fruição das piscinas, 

incluindo as piscinas privadas dos condomínios, 
salvo as infantis, que devem permanecer 
encerradas em virtude da manifesta dificuldade em 
manter e assegurar o distanciamento físico de 
segurança, bem como pela dificuldade em evitar a 
partilha de brinquedos e equipamentos aquáticos de 
dificultosa higienização.   

 
10 -  Não é permitida a prática de jogos desportivos 

coletivos.  
 
11 -  Não é permitida a disponibilização e utilização de 

equipamentos de uso coletivo, nomeadamente 
gaivotas, escorregas, equipamentos flutuantes, e 
similares.  

 
12 -  Os equipamentos destinados aos utentes com 

mobilidade reduzida, poderão ser utilizados desde 
que devidamente higienizados entre utilizações.  

 
13 -  Os parques infantis deverão permanecer 

encerrados.  
 
14 -  É dever dos utentes assegurar a deposição dos seus 

resíduos, nos recipientes de recolha adequados. Os 
equipamentos de proteção individual (máscaras, 
luvas) a descartar devem ser colocados nos 
recipientes de resíduos indiferenciados.  
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15 -  Nas praias e complexos balneares os chapéus de 
sol, particulares ou coletivos, devem respeitar um 
distanciamento de dois metros entre si, contados a 
partir do seu limite exterior.  

 
16 -  A capacidade potencial de ocupação das zonas 

balneares deverá considerar a área útil de solário, 
não podendo exceder um utente por cada quatro 
metros quadrados.  

 
17 -  A lotação das piscinas não poderá exceder um 

utente por cada 10 metros quadrados, devendo essa 
limitação estar devidamente sinalizada pela 
entidade gestora.  

 
18 -  Nos acessos e corredores de circulação das praias, 

complexos balneares e acessos ao mar deverá ser 
utilizado calçado apropriado e devem estar 
definidos e sinalizados sentidos únicos, sempre que 
possível, assegurando o distanciamento físico de 
segurança de dois metros entre utentes.  

 
19 -  As zonas de passagem e passadiços devem ser 

lavadas, recorrendo à utilização de água do mar ou 
da rede, não devendo ser utilizados produtos à base 
de hipoclorito de sódio ou biocidas.  

 
20 -  Os postos de primeiros socorros devem ter 

disponíveis termómetros e equipamento de 
proteção individual e uma área destinada ao 
isolamento de casos suspeitos da doença COVID-
19.  

 
C) REGRAS ESPECÍFICAS DE FRUIÇÃO NOS 

COMPLEXOS BALNEARES:  
 
1 -  Os complexos balneares só podem abrir ao público 

uma vez asseguradas as condições definidas no 
presente regulamento.  

 
2 -  Devem ser asseguradas zonas distintas para as 

entradas e para as saídas dos complexos, bem 
como as devidas proteções nas bilheteiras e reforço 
da sinalização para assegurar o distanciamento 
físico.  

 
3 -  O tempo de permanência dos utentes deve ser 

gerido pela entidade gestora privilegiando a 

rotatividade dos utentes, recorrendo por exemplo 
ao estabelecimento de turnos.  

 
4 -  Deve ser disponibilizado desinfetante, solução 

antisséptica de base alcoólica (SABA), nos locais 
de passagem de utentes.  

 
5 -  É obrigatória a existência de um Plano de 

Contingência para COVID-19.  
 
D) REGRAS ESPECIFICAS DE UTILIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  
As instalações sanitárias deverão permanecer abertas, 

salvaguardando as regras essenciais e as orientações de higiene 
e segurança definidas pela DGS:  

- Lavagem frequente das mãos com sabão líquido ou 
SABA;  

- Utilização de máscara ou viseira e distanciamento físico;  
- Utilização obrigatória de calçado apropriado;  
- Aumento da frequência de higienização das instalações.  
 
E) REGRAS ESPECIFICAS DE UTILIZAÇÃO DE 

RESTAURANTES, CAFÉS E SIMILARES  
Os restaurantes, cafés, bares e similares poderão ser 

utilizados e permanecer abertos, salvaguardando as regras e 
orientações de higiene e segurança definidas pela 
DGS/IASaúde, regendo-se pelas regras essenciais aplicáveis a 
essa tipologia de estabelecimentos fora de zonas balneares.  

 
F) VENDA AMBULANTE  
É permitida a venda ambulante, desde que respeitadas as 

regras e orientações de higiene e segurança definidas pela 
DGS/IASaúde.  

 
G) COMPETÊNCIAS  
Cabe às entidades com competência de gestão dos espaços 

balneares assegurar a implementação do determinado no 
presente regulamento e a vigilância necessária ao cumprimento 
das regras neste previstas.  

Cabe, igualmente, às entidades com competência de gestão 
dos espaços balneares promover campanhas de sensibilização 
dos banhistas, para a necessidade de cumprir com as normas 
de fruição dos espaços balneares, através da afixação de 
cartazes nas praias e seus acessos.  

Cabe aos utentes, tal como em qualquer outro espaço de 
fruição pública, a responsabilidade de assegurar as medidas e 
cuidados necessários à sua proteção individual e coletiva, 
devendo cada utente agir como um “agente de saúde pública”. 

 
 
 
 
 
 
 

  



8 - S 
Número 102 

28 de maio de 2020 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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